
Prefeitura Municipal de Taquaritínga
ESTADO DE SÃO PAULO

Lei n° 4 .8 5 5 , de 28 de dezembro de 2022.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA

O EXERCÍCIO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITÍNGA:
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei n° 4.855/2022:

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o. Esta Lei Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de

2023, compreendendo: _ . . ,
I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos especiais, orgaos e

entidades da administração direta e indireta.
II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos a ela vinculados, da 

administração direta ou indireta, bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃO I 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2o. A Receita Orçamentária é estimada na forma dos quadros I, l-A, II, III, e IV, que fazem 

parte integrante desta Lei, em R$ 287.334.068,00 (duzentos e oitenta e sete milhões, trezentos e trinta
e quatro mil e sessenta e oito reais) e se desdobra em:

I - R$ 229.172.000,00 (duzentos e vinte e nove milhões, cento e setenta e dois mil reais) do 

Orçamento Fiscal; e,
II - R$ 58.162.068,00 (cinqüenta e oito milhões, cento e sessenta e dois mil e sessenta e oito 

reais) do Orçamento da Seguridade Social.

Art. 3o. A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a estimativa constante 

do seguinte desdobramento:

E S P E C I F I C A Ç Ã O FISCAL SEGURIDADE SOCIAL TOTAL

1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

RECEITAS CORRENTES 

Impostos, taxas e contribuições de melhoria 

Contribuições 

Receita patrimonial 

Receita de serviços 

Transferências correntes 

Outras receitas correntes 

Deduções p/o Fundeb

Total das Receitas Correntes 

Total da Administração Direta

52.942.800,00

3.913.000,00

279.400.00

521.600.00

170.301.300.00 

5.377.400,00

-24.150.000,00

209.185.500.00

209.185.500.00

352.000,00

0,00

500,00

70.000,00

22.360.000,00

0,00

0,00

22.782.500.00

22.782.500.00

53.294.800,00

3.913.000,00

279.900.00

591.600.00 

192.661.300,00

5.377.400,00

-24.150.000,00

231.968.000.00

231.968.000.00
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2 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

IPREMT- INSTITUTO DE PREV. MUNICIPAL TAQUARITÍNGA 

RECEITAS CORRENTES 

Contribuições

Receitas correntes - intra ofss

0,00

0,00

8.316.000,00

27.063.568,00

8.316.000,00

27.063.568,00

Total das Receitas Correntes 0,00 35.379.568,00 35.379.568,00

Total IPREMT - INSTITUTO DE PREV. MUNICIPAL TAQUARITÍNGA 0,00 35.379.568,00 35.379.568,00

SAAET -  SERVIÇO AUT. DE ÁGUA E ESGOTO TAQUARITÍNGA 

RECEITAS CORRENTES 

Impostos, taxas e contribuições de melhoria 

receita patrimonial 

receita de serviços 

outras receitas correntes 

receitas correntes - intra ofss

450.000,00

50.000,00

16.976.000,00

2.400.000,00

97.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

450.000,00

50.000,00

16.976.000,00

2.400.000,00

97.500,00

Total das Receitas Correntes 19.973.500,00 0,00 19.973.500,00

RECEITAS DE CAPITAL 

Alienação de bens 13.000,00 0,00 13.000,00

Total das Receitas de Capital 13.000,00 0,00 13.000,00

Total SAAET - SERVIÇO AUT. DE ÁGUA E ESGOTO TAQUARITÍNGA 19.986.500,00 0,00 19.986.500,00

3 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 

RECEITAS CORRENTES 

Impostos, taxas e contribuições de melhoria 

Contribuições 

Receita patrimonial 

Receita de serviços 

Transferências correntes 

Outras receitas correntes 

Receitas correntes -  intra ofss 

Deduções p/o Fundeb

53.392.800.00 

3.913.000,00

329.400,00

17.497.600.00 

170.301.300,00

7.777.400,00

97.500,00

-24.150.000,00

352.000,00

8.316.000,00

500,00

70.000,00

22.360.000,00

0,00

27.063.568,00

0,00

53.744.800.00 

12.229.000,00

329.900,00

17.567.600.00 

192.661.300,00

7.777.400,00

27.161.068.00 

-24.150.000,00

Total das Receitas Correntes 229.159.000,00 58.162.068,00 287.321.068,00

RECEITAS DE CAPITAL 

Alienação de bens 13.000,00 0,00 13.000,00

Total das Receitas de Capital 13.000,00 0,00 13.000,00

Total da Administração Direta e Indireta 229.172.000,00 58.162.068,00 287.334.068,00 |

SEÇÃO II 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA
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Art. 4o. A Despesa é fixada na forma dos quadros I, l-B, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII, que fazem 
parte integrante desta lei, em R$ 287.334.068,00 (duzentos e oitenta e sete milhões, trezentos e trinta e 
quatro mil e sessenta e oito reais), na seguinte conformidade: 

I - R$ 177.475.815,68 (cento e setenta e sete milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, 
oitocentos e quinze reais e sessenta oito centavos) do Orçamento Fiscal; e,

II - R$ 109.858.252,32 (cento e nove milhões, oitocentos e cinqüenta e oito mil, duzentos e 
cinqüenta e dois reais e trinta e dois centavos) do Orçamento da Seguridade Social.

A rt. 5o. A Despesa fixada está assim desdobrada: 

I - POR CATEGORIA ECONÔMICA:

E S P E C I F I C A Ç Ã O FISCAL SEGURIDADE SOCIAL TOTAL

1 -ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

149.449.122,00

7.586.398,00

100.000,00

74.700.720,00

131.760,00

0,00

224.149.842,00

7.718.158,00

100.000,00

Total da Administração Direta 157.135.520,00 74.832.480,00 231.968.000,00

2 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

19.546.500,00

340.000,00

453.795,68

34.925.772,32

100.000,00

0,00

54.472.272,32

440.000,00

453.795,68

Total da Administração Indireta 20.340.295,68 35.025.772,32 55.366.068,00

3 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

168.995.622,00

7.926.398,00

553.795,68

109.626.492,32

231.760,00

0,00

278.622.114,32

8.158.158,00

553.795,68

Total da Administração Direta e Indireta 177.475.815,68 109.858.252,32 287.334,068,00

II - POR ORGÃOS DE GOVERNO:

E S P E C I F I C A Ç Ã O FISCAL SEGURIDADE SOCIAL TOTAL

1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

01-CÂMARA MUNICIPAL

02-PREFEITURA MUNICIPAL

6.000.000,00

151.035.520,00

0,00

74.832.480,00

6.000.000,00

225.868.000,00

Total da Administração Direta 157.035.520,00 74.832.480,00 231.868.000,00

2 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

03- IPREMT-INSTITUTO DE PREV. MUNICIPAL TAQUARITINGA

04- SAAET -  SERVIÇO AUT. DE ÁGUA E ESGOTO TAQUARITINGA

0,00

19.886.500,00

35.025.772,32

0,00

35.025.772,32

19.886.500,00

Total da Administração Indireta 19.886.500,00 35.025.772,32 54.912.272,32

3 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Reserva de Contingência 553.795,68 0,00 553.795,68

Total do Município 177.475.815,68 109.858.252,32 287.334.068,00
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III - POR FUNÇÕES:

E S P E C I F I C A Ç Ã O FISCAL SEGURIDADE SOCIAL TOTAL

01 -  LEGISLATIVA 6.000.000,00 0,00 6.000.000,00

02-JUDICIÁRIA 1.496.310,00 0,00 1.496.310,00

04-ADMINISTRAÇÃO 19.792.172,00 0,00 19.792.172,00

06-SEGURANÇA PÚBLICA 4.491.330,00 0,00 4.491.330,00

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 8.350.300,00 8.350.300,00

09-PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 35.025.772,32 35.025.772,32

10-SAÚDE 0,00 66.482.180,00 66.482.180,00

12-EDUCAÇÃO 70.813.510,00 0,00 70.813.510,00

13-CULTURA 2.247.620,00 0,00 2.247.620,00

15-URBANISMO 39.898.560,00 0,00 39.898.560,00

17-SANEAMENTO 19.648.000,00 0,00 19.648.000,00

18-GESTÃO AMBIENTAL 308.270,00 0,00 308.270,00

20-AGRICULTURA 54.970,00 0,00 54.970,00

22-INDÚSTRIA 50.010,00 0,00 50.010,00

23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 47.270,00 0,00 47.270,00

26-TRANSPORTE 50.000,00 0,00 50.000,00

27 - DESPORTO E LAZER 2.830.030,00 0,00 2.830.030,00

28-ENCARGOS ESPECIAIS 9.193.968,00 0,00 9.193.968,00

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 553.795,68 0,00 553.795,68

Total do Município 177.475.815,68 109.858.252,32 287.334.068,00

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 6o. Fica o Executivo autorizado a abrir créditos suplementares em reforço as dotações 
orçamentárias, mediante o uso dos recursos previstos no art. 43 da Lei Federal n° 4.320/1964, 
observados os limites: 

I - de 15% (quinze por cento) do total da despesa fixada, constante do art. 4o desta Lei; e,

4
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11 - do valor da dotação consignada como Reserva de Contingência nara nimnr i r

V ’ da “  -  «“ P ™  ™  e do

servirá isuaimente para

créditosAsuple7mertares:d°  d'SP° St°  " ° ar" 8°  an‘eri° r' °  ExeCUtÍV0 ^ '" .e n t e  autorizado a abrir

congêneres a té ® rU m itrd a T T h rT r f0 de ™ cula«ões constitucionais, legais e de convênios ou 

arrecadado em 2023™ eXerC'C,° S anter'° reS d“ SeS reCursos e do seu « “ * »  *

incluídos na estimativa de°ecetta co n tu n te t ie s ta^ e i'“ te d° S d“ de "ã°

despesa^Pesfo^e Encargo^Sodais^Jures^En^rgos^a^DiVida^ir^ d^Dívida^ até^Mmite

, IV ' para melh°ra r a eficiência na execução dos programas por meio de reforços de dotarões 

-nciso Ç X S '

receitas próprias, somado ao excesso de transferências financeiras a elas efetuadas durante oexercíc io '• 

lim ite de 20% fvínte^or cen^o^deTa^ ifm a'de suas^ções.^0 ~  *

transpostções^rem^^ejamemios0^ T ra^ sfe r^ K ias^ e5 q i^ e^ trata^o^ t°S167^'i '■ 6 v ? n ^ r  ^  ^  
Federal, fica vedada a anulação parcial ou total de dotações proven ientes'dTem endas individuais0 
efetuadas na forma e condições prescritas nos §§ 9-, 10 e 1 1  do a r t  166 da Constíu ição Federai ’

as P m » !  ' í * h ' n,C0' 1 ° S6 9P 9 9 pro,b,Çao contida no "caput", em relação a parte excedente se 

cento) dâ  R rctto  cTrrente Tf™ÍMe^ U''raPaS-are^  °  Mmite de U *  (um inteir0 e do,s déclm“  W

e s t i ^  ^ d o ^ S ^ o S S ^ i ^ ’ - " à0 ° bSe™ arem 3 ' * “ » d» 

V g J Z Í J t â Z  « S Í X S  r i im ,Uted e tad2% £
do,s décimos por cento) da Receita Corrente Líquida efetivamente ocorrida em 2021 observada a 

i^^edimentos^e ordem°técnicZ** *  ^  d°  MUniC'P,°  de e ^ " d°  ^

2- do art. *  ° rdem téCniCa’ Serà°  ad° tadaS 35 med'daS PreViStaS 5

. . N° Casode a câmara Municipal não deliberar sobre o projeto referido no inciso III do § 14 
do art 166 da Constituição, o Poder Executivo remanejará as dotações com im^dimentos^ ju s t lf lc íd »  
para outros créditos, mediante suplementações ou transposições, conforme o c a s o , t  xaíão d e se

ar am Un S r°es0bn§at0na’ ^  ^  9 menÇã°  de qUe 05 —  são P o e n t e s  de emenda
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transposições do Poder L eg LS tw o ^ u n k ip a f  p o d ^ ã o * ^  transferências e

artigo 26 inciso I, alinea b da Lei Orgânica" d i  K c ^ i f d V C a X  " p  6 “  “ ™ “

imediatamente o Poder ExecuUvo^que deverá^ p ro^ Scta r « S c í í n 0 P° der Legíslatlv0 “ municará 
Ato Legislativo. enciar a ediçao de Decreto Municipal, nos termos do

crédito execução orçamentária, operações de

federal pertinente, especialmente na Lei Complementar „• 101, de'04 d e ^ d ê  S Í T "  '  ™  leSÍS'aÇâ°

segundo esta Lei, con stan te fdo Lm on ítraH vo  d l  C o m ra t íb il id a d T d lT 05 pr'm in 0  /  nom'na l. apurados 
Metas de Resultados Piscais, atua„Zam as m ^ r ^ r í r ^ S r ^

leis posteriores, ̂ ncTusive ̂ pe^as^ue3 crfem 1 m S F *  consid-am-se modificadas por
valores, ou que autorizem esses p ^ c e d S o s  m°dlf7quem’ de « ^ « « r  modo, programas, ações' e

efetuadas para a c L ^ rM ^ n tà p a l e ^ c ív ^ ^  ^  3 lnd'reta ’ incluídas as
orçamentários e adicionais. ’ decerao ao ^ue estiver estruturado pelos créditos

A rt. 15. Esta Lei entrará em vigor em 1o de janeiro de 2023.

Prefeitura Municipal de Taquaritínga, 28 de dezembro de 2022.
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